
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2020 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 6173/2020 

UASG 980961 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA- MA 

A Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio do pregoeiro oficial , torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, do tipo menor preço por item, cujo objeto é o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) visando a aquisição de utensílios, 
equipamentos de copa e cozinha e descartáveis de interesse desta Administração Pública, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 
2019, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto no 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 21/08/2020 
Horário: 09h00min 
Local : Portal de Compras do Governo Federal- www.comprasgovernamentais .gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) visando a aquisição de utensílios, equipamentos de copa e 
cozinha e descartáveis de interesse desta Administração Pública. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3 Em caso de divergência entre a descrição e unidades de medida do item no sistema 
do comprasnet e no termo de referência, prevalecerá este último, para fins de 
elaboração da proposta de preços. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal , no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabil idade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos reg istros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF, conforme disposto no art. 9° 
da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1.1. 

4.1.2. 

Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

Esta licitação é EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. 

4.2.2. 

4.2.3. 

4.2.4. 

4.2.5. 

4.2.6. 

4.2.7. 

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

que estejam sob falência , concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Pienário). 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apta a usufru ir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49; 
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4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 
no certame; 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo r , XXXIII , da Constituição; 

que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SL TI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

que não possui , em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1 o e no 
inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal; 

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital , ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 o da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. 

6.1.2. 

6.1.3. 

6.1.4. 

Valor unitário e total do item; 

Marca; 

Fabricante; 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de val idade ou de garantia, número do reg istro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais , encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta in icial , quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local ind icados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital , contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. 

7.2.2. 

7.2.3. 

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) . 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública se encerrará automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública , os licitantes serão informados, em tempo real , 
do valor do menor lance registrado , vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
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7 .19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7 .20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

7 .25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.25.1. no país; 

7.25.2. por empresas brasileiras; 

7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
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7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 
971 , de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU- Plenário) ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 h (duas horas) , sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
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eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta,. 

8. 7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. 

8.9.2. 

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita , e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto , previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.qov.br/ceis) ; 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnLjus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php) . 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União- TCU; 

9.1.1. 

9.1.2. 

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu .gov.br/) 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Públ ico, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1 .2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

No caso de inabil itação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atual izada. 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s) , conforme art. 43, 
§3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital , via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-dig itais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.6. Se o licitante for a matriz , todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a central ização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital , a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis , a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual- MEl : Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual- CCMEI , cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera , com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal , filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5. 764, de 1971 ; 

9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP
p válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do 
Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.8.8. No caso de produtor rural : matrícula no Cadastro Específico do INSS- CEI , que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971 , de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.8.1 O. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
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prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional , mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual ; 

prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei ; 

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

9.1 O. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.1 0.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 
3° do Decreto n° 8.538, de 2015) ; 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 
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9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n° 5. 764, de 1971 , ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

L G = _Ac...=tiv-'--o::_::C...c:ir-=.c-"u=la'-'-n'-'-te=--+-'-R-'-e=--=a"-'l=iz-"'á-'-ve.::...l_.:a:.:_-=.Lo.::....nc.:..g...__o=--P--ra=z=--=o'--
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total SG= --------------'-=-'-~~~------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante L C = ----=--"---"__::_.,...:-:.c;,;:_;,-'-"----

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC) , deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista , a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
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da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer c;los documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis . 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
2 (horas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras , entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 

1 0.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

1 0.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global , prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital , sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
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sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista , nos termos do 
art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta . 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s}, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns}, as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

17. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização}, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração ~ \\ 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. \) 
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17.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do corrente ano ( ... ) 
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111 , da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 

17 .5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital , que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. As sanções cabíveis são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo deste 
Edital. 
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@acailandia.ma.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Avenida Santa Luzia, s/n°, Parque das Nações, CEP 65.930-000, Açailândia- MA 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de local de Açailândia - MA 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente nesta Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico acailandia.ma.gov.br. 

23.12. Integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. ANEXO I- Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO 11- Minuta de Ata de Registro de Preços; 

23.12.3. ANEXO 111- Minuta do Contrato; 

23.12.4. ANEXO IV- Minuta da Ordem de Fornecimento 

Açailândia - MA, 04 de agosto de 2020. 

hães Sampaio 
P ~goeiro 

Po~125/2020 
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1. OBJETO: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02012020 
ANEXO I -TERMO DE REFER~NCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto registro de preços para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) visando a aquisição de utensílios, equipamentos de 
copa e cozinha e descartáveis, observando as condições e especificações constantes neste 
Termo de Referência . 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste 
objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização da 
utilização dos referidos itens por diversas secretarias desta administração pública 
municipal, conforme constante nos autos do processo. 

3. DESCRIÇÃO I UNIDADE DE MEDIDA I QUANTIDADE: 

3.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I e 111, da Lei Federal nº 123/2006 e alterações 
posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), 
destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e 111, da Lei 
Federal nº 123/2006 e alterações posteriores, não aplicará o disposto no item acima, quando: 
3.2.1. Não houver um mínimo de 3 (três) empresas competitivas enquadradas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 
3.2.2 . O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 

ITEM 

1 

2 

VALOR 
VALOR TOTAL 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNITÁRIO 
(R$) 

(R$) 

Ancinho (Ciscador) em ferro 
retangular com 14 dentes, 

Unidade 2 R$ 19,02 R$ 38,04 
cabo de madeira, para ser 
utilizado em jardinagem. 

Aparelho de barbear. 
Especificação: três lâminas 

Unidade 1472 R$ 4,66 R$ 6.859,52 
para um barbear prático e 
econômico. Fita lubrificante 
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com vitamina e, capa 
protetora 

Avental confeccionado em 
algodão impermeabilizado, 
dimensões mínimas 1,20 x 
0,70 em, exclusivamente 
para uso em cozinhas, 
proporcionam conforto e 
eficiente proteção contra o 
calor irradiado e projeções Unidade 324 R$16,68 
de líquidos quentes ou 
vapores. Permite o contato 
com alimentos, sem risco de 
contaminação. Totalmente 
higienizável e de longa vida 
útil. Com certificado de 
aprovação no MTE. 

Bacia em alumínio cap . 
451.especificação: rígido Unidade 95 R$ 16,28 
com capacidade 45 litros. 

Bacia em alumínio. 
Especificação: resistente Unidade 76 R$ 40,08 
grande nº 50. 

Bacia em material plástico 
cap. 151. Especificação: 

Unidade 177 R$19,97 
rígido com capacidade 15 
litros 

Balde com 100 litros. 
Especificação: 

Unidade 298 R$ 46,12 
confeccionado em material 
de alta resistência . 

Balde com alça 101. 
Especificação: em material 
plástico resistente com alça, Unidade 630 R$ 6,96 
cores diversas com 
capacidade para 10 litros. 

Balde com alça 201. 
Especificação: em material 

Unidade 396 R$ 8,22 
plástico resistente com alça 
e capacidade para 20 litros. 

Balde plástico em 
polipropileno com tampa Unidade 324 R$ 30,14 
capacidade para 60 litros 

Bandeja redonda 2,5cm. 
especificação: em alumínio Unidade 207 R$ 31,17 
polido, altura: 2,5cms 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

R$ 5.404,32 

R$ 1.546,60 

R$ 3.046,08 

R$ 3.534,69 

R$ 13.743,76 

R$ 4.384,80 

R$ 3.255,12 

R$ 9.765,36 

R$ 6.452,19 
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diâmetro: 40 em espessura: 
1,20mms. 

Bateria CR2032 Unidade 10 R$ 1,88 

Bateria LR41 Unidade 10 R$ 1,24 

Borracha para panela de 
pressão de 07 (sete) litros de Unidade 178 R$ 6,30 
silicone 

Borracha para panela de 
pressão de 20 (vinte) litros Unidade 88 R$ 43,29 
de silicone 

Borracha para panela de 
pressão de 30 (trinta) litros Unidade 66 R$ 45,57 
de silicone 

Caixa de isopor com tampa 
capacidade 100 litros, Unidade 57 R$ 103,63 
medindo: 79x59,3x39. 

Caixa de isopor com tampa 
Unidade 25 R$ 157,71 

capacidade 150 litros 

Caixa de isopor com tampa 
capacidade 30 litros Unidade 10 R$ 46,81 
medindo: 61,3x40,8x36 

Caixa de isopor com tampa 
capacidade 50 litros Unidade 88 R$ 90,12 
medindo: 61,3x40,8x36 

Ca ixa de isopor com tampa 
capacidade 80 litros Unidade 43 R$ 125,91 
medindo: 72, 7x49x39,8. 

Caixa térmica 24 litros com 
tampa especialmente 
desenhada e alças laterais 
projetadas para facilitar o 
transporte, dreno resistente 
a ferrugem e a vazamento Unidade 75 R$ 306,81 
dimensões externas 
aproximadas: 34x33x53cm 
(axlxp) dimensões internas 
aproximadas: 27x23,5x43cm 
(axlxp) . Unidades. 

Caixa térm ica 45,6 litros com 
tampa especialmente 
desenhada e alças laterais 
projetadas para facilitar o Unidade 36 R$ 281,01 
transporte, dreno resistente 
a ferrugem e a vazamento 
66x35x36cm. 
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R$ 18,80 

R$ 12,40 

R$ 1.121,40 

R$ 3.809,52 

R$ 3.007,62 

R$ 5.906,91 

R$ 3.942,75 

R$ 468,10 

R$ 7.930,56 

R$ 5.414,13 

R$ 23.010,75 

R$ 10.116,36 
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Carrinho de limpeza 
multifuncional, composto 
com 02 baldes de 15 litros 
cada e com suporte para Unidade 2 R$ 737,76 
fixação do espremedor pá 
MOP, placa sinalizadora, 
MOP para limpeza úmida. 

Cesto de lixo em plástico 
resistente com tampa, 
pedal, redondo, capacidade Unidade 423 R$ 17,89 
para 15 lts, tamanho 
27x27x20cm. 

Cesto de lixo para banheiro 
com tampa basculante em 
polipropileno, plástico de Unidade 328 R$14,35 
alta durabilidade capacidade 
10 litros. 

Cesto em plástico 
polipropileno com tampa 

Unidade 183 R$ 31,45 
para lixo, vazado, 
capacidade 60 litros 

Cesto em plástico. 
Polipropileno para lixo, sem 

Unidade 376 R$ 4,50 
tampa, vasado, capacidade 
10 litros 

Chapéu de palha infantil 
Unidade 500 R$10,73 

ARTESANAL 

Chapéu de palha para 
Unidade 300 R$ 19,51 

adultos ARTESANAL 

Chupeta material bico de 
silicone, alça em 

33 120 R$ 6,83 
policarbonato, tamanho 
médio, peso 20g. 

Coador de café, material 
tecido, tamanho grande, 

Unidade 573 R$ 12,90 
utensílios adicionais com 
cabo de alumínio. 

Colher de arroz grande de 
polietileno. Especificação: Unidade 146 R$ 11,19 
medida: 32 c. 

Colher de arroz grande em 
Unidade 125 R$ 9,80 

aço inox medindo 32 em. 

Colher de sopa de mesa, 
material do corpo em aço Unidade 1403 R$ 3,59 
inoxidável 
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R$ 1.475,52 

R$ 7.567,47 

R$ 4.706,80 

R$ 5.755,35 

R$ 1.692,00 

R$ 5.365,00 

R$ 5.853,00 

R$ 819,60 

R$ 7.391,70 

R$ 1.633,74 

R$ 1.225,00 

R$ 5.036,77 
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Colher descartável tipo 
refeição, confeccionada em 
poliestireno resistente na 
cor branca ou translúcida, 
medindo aproximadamente 
16 em de comprimento, 0,85 
mm de espessura. O 
produto deve ser isento de 
materiais estranhos, 
rachaduras, deformações, 
rebarbas ou arestas. 
Especificação: embaladas 
higienicamente em saco 
plástico ré embaladas em 
caixa de papelão. 
Acondicionado conforme a 
praxe do fabricante de 
forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até o 
uso. A embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência e quantidade. 
Pacote com 50 unidades. 

Concha em alumínio com 
capacidade de 250ml, cabo 
35,5 em, diâmetro 10 em. 

Conjunto de copos de vidro 
com 6 unidades, na cor 
transparente, 360ml para 
água e sucos. Dimensões (i x 
a xp): 22,8x22,9x46,9 em. 

Copo de vidro, capacidade: 
320 ml, cor: transparente, 
tipo uso: água, suco, 
refrigerante, características 
adicionais: liso, incolor 
Copo descartável para água, 
em material poliestireno, 
com capacidade de 180 ml, 
material atóxico, ideal para 
água e refrigerante; a 
embalagem deverá conter 
externamente, em tinta 
indelével, os dados de 
identificação, procedência e 
quantidade. Especificação: 

Pacote 1555 

Unidade 115 

Ca ixa 205 

Unidade 750 

Caixa 1927 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

R$ 3,79 

R$16,94 

R$ 27,96 

R$ 4,62 

R$ 62,93 

R$ 5.893,45 

R$ 1.948,10 

R$ 5.731,80 

R$ 3.465,00 

R$ 121.266,11 
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os copos devem ser 
homogêneos, estriados, 
isentos de materiais 
estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, 
deformações, bordas 
afiadas ou rebarbas, não 
devem apresentar sujidade 
interna ou externamente. O 
copo deve trazer gravado 
em relevo, com caracteres 
visíveis, a marca ou 
identificação do fabricante, 
a capacidade e o símbolo de 
identificação de material 
para reciclagem. 
Acondicionado conforme a 
praxe do fabricante, de 
forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até 
seu uso. Material deve estar 
em conformidade com as 
normas dos órgãos 
reguladores. Caixa com 
2.500 copos. 

Copo descartável para água, 
em material poliestireno, 
com capacidade de 180 ml, 
material atóxico, ideal para 
água e refrigerante; a 
embalagem deverá conter 
externamente, em tinta 
indelével, os dados de 
identificação, procedência e 
quantidade. Especificação: 
os copos devem ser 

Caixa 642 R$ 62,93 
homogêneos, estriados, 
isentos de materiais 
estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, 
deformações, bordas 
afiadas ou rebarbas, não 
devem apresentar sujidade 
interna ou externamente. O 
copo deve trazer gravado 
em relevo, com caracteres 
visíveis, a marca ou 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

R$ 40.401,06 

Av. Santa Luzia, s/ nº, Parque das Nações, CEP 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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identificação do fabricante, 
a capacidade e o símbolo de 
identificação de material 
para reciclagem. 
Acondicionado conforme a 
praxe do fabricante, de 
forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até 
seu uso. Material deve estar 
em conformidade com as 
normas dos órgãos 
reguladores. Caixa com 
2.500 copos. COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, 
NOS TERMOS DO ART 48, 
INCISO 111, DA LEI123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

Copo descartável para café, 
em material poliestireno, 
com capacidade de 50 ml, 
material atóxico, ideal para 
café; especificação : a 
embalagem deverá conter 
externamente, em tinta 
indelével, os dados de 
identificação, procedência e 
quantidade. Os copos 
devem ser homogêneos, 
estriados, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, 
deformações, bordas 
afiadas ou rebarbas, não 
devem apresentar sujidade 
interna ou externamente. O 
copo deve trazer gravado 
em relevo, com caracteres 
visíveis, a marca ou 
identificação do fabricante, 
a capacidade e o símbolo de 
identificação de material 
para reciclagem. 
Acondicionado conforme a 
praxe do fabricante, de 
forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até 
seu uso. Material deve estar 

Caixa 787 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

R$ 61,00 R$ 48.007,00 

Av. Santa Luzia, sjnº, Parque das Nações, CEP 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Bras il 
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em conformidade com as 
normas dos órgãos 
reguladores. Caixa com 
5.000 copos. 

Copo de Polipropileno, 250 
ml. Medidas: 10 x 8,7 em (Ait 
x Diâmetro) 

Copo material de vidro para 
água 200ml; características 
adicionais: liso, incolor, 
transparente e cilíndrico. 

Cuscuzeira em alumínio com 
alças; alumínio reforçado 
redondo, tamanho grande. 

Desentupidor para pia 
sanfonado 20 em. Cores 
variadas, com borracha 
sanfonada e cabo de plástico 
perfeitamente reto e lixado. 

Dispencer de parede para 
álcool gel, em plástico ABS, 
altura 2Scm. Largura 10cm. 
Comprimento 13,5cm, com 
capacidade para refil de 
750ml a 1000ml. 

Dispensador para sabonete 
líquido ou Álcool gel. Em 
plástico, capacidade de 800 
ml. 

Dispensador papel toalha 03 
dobras, para acondicionar 
papel toalha de 03 dobras de 
22x26,5cm. Em material 
plástico, na cor branca. 
Afixação em parede por 
meio de parafusos ou de fita 
adesiva dupla face. 
Capacidade para 
aproximadamente 500 
folhas de papel toalha . Visor 
frontal para quantidade de 
papel em plástico 
transparente . Abertura 
frontal por meio de botões 
ou chave específica 

Dispensador para copos 
descartáveis para água 180 

Unidade 800 

Unidade 348 

Unidade 123 

Unidade 115 

Unidade 6 

Unidade 276 

Unidade 222 

Unidade 186 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

R$ 5,19 

R$ 3,17 

R$ 54,52 

R$ 3,14 

R$ 27,18 

R$ 34,09 

R$ 27,42 

R$ 44,48 

R$ 4.152,00 

R$ 1.103,16 

R$ 6.705,96 

R$ 361,10 

R$ 163,08 

R$ 9.408,84 

R$ 6.087,24 

R$ 8.273,28 

Av. Santa Luzia, sjn2, Parque das Nações, CEP 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Bras il 
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ml. Especificação: corpo 
feito em plástico 
transparente, com ponteiras 
em aço inox e tampa plástica 
removível. Sistema de abas 
ajustáveis nos modelos inox, 
ponteira em inox e aço 
esmaltado. 

Dispensador para copos 
descartáveis para café 50 ml. 
Corpo feito em plástico 
transparente, com ponteiras 
em aço inox e tampa plástica 
removível. Especificação: 
sistema de abas ajustáveis 
nos modelos inox, ponteira 
em inox e aço esmaltado. 

Dispensador para papel 
higiênico rolão de 300 a 
400m em inox. 
Especificação: a carenagem 
externa e a estrutura interna 
do produto devem ser em 
aço inoxidável de alta 
resistência. 

Escorredor de macarrão em 
alumínio reforçado, linha 
hotel, com espessura 
mínima de l ,Omm, diâmetro 
de 60cm, com furos na base 
e laterais para escorrera 
água, base com anel de 
apoio, com alça 

Escorredor de macarrão em 
plástico resistente. 
Tamanho 30x12cm, utilitário 
desenvolvido em plástico 
resistente . Possui alças para 
melhor manuseio e poder 
apoiar na panela ideal para 
lavar e escorrer massas, 
legumes, arroz, enlatados e 
muitos outros. Muito mais 
praticidade para o seu dia a 
dia 

Escova de lavar roupa, 
material corpo em plástico, 

Unidade 99 

Unidade 199 

Unidade 73 

Unidade 162 

Unidade 581 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

R$ 18,21 

R$ 28,50 

R$ 70,57 

R$ 31,97 

R$ 2,73 

R$ 1.802,79 

R$ 5.671,50 

R$ 5.151,61 

R$ 5.179,14 

R$ 1.586,13 
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tratamento superficial 
envernizado material cerdas 
sintético, 
amarelo. 

cor cerdas 

Escova dental, material 
cerdas nylon, material cabo 
utensílio, tipo cabo 
anatômico tipo cabeça 
pequeno, formato cabeça 
triangular, modelo macio, 
aplicação adulto, 
características adicionais 
cabo com curva acentuada, 
tipo cerdas pontas 
arredondadas. 

Escova para cabelos com 
cerdas macias, tamanho 
médio, com cabo de 
madeira . 

Escova para vaso sanitário, 
material corpo plástico 
material cerdas crina cris, 
características adicionais 
tipo juba . 

Esmeril para afiação de 
materiais de aço e ferrosos 

Esponja dupla face de 
limpeza composição: 
espuma de poliuretano com 
agentes antibactérias e fibra 
sintética com abrasivo, 
medindo 110mm x 75mm x 
20mm. 

Esponja dupla face de 
limpeza composição: 
espuma de poliuretano com 
agentes antibactérias e fibra 
sintética com abrasivo, 
medindo llOmm x 75mm x 
20mm. COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO 
111, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

Esponja multiuso (lã de aço) 
- especificação: de limpeza 
material lã de aço, formato 

Unidade 636 

Unidade 35 

Unidade 1179 

Unidade 25 

Caixa 183888 

Caixa 61296 

Pacote 13510 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

R$ 3,39 

R$12,94 

R$ 5,16 

R$ 22,52 

R$ 1,12 

R$ 1,12 

R$ 1,45 

R$ 2.156,04 

R$ 452,90 

R$ 6.083,64 

R$ 563,00 

R$ 205.954,56 

R$ 68.651,52 

R$ 19.589,50 

Av. Santa Luzia, sfnº, Parque das Nações, CEP 65.93 0-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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anatômico, abrasividade 
mínima, aplicação utensílios 
de alumínio, pacotes 
contendo 8 unidades. 

Espumadeira, corpo inox e 
cabo plástico resistente. 
Diâmetro mínimo de 12cm, Unidade 104 R$ 10,16 
comprimento mínimo com 
cabo 27 em 

Faca de cozinha corte com 
lâmina inoxidável tamanho Unidade 171 R$ 17,32 
n°. 08 

Faca de mesa em material 
aço inoxidável, com cabo em 
material polipropileno, Unidade 600 R$ 2,71 
medindo aproximadamente 
20cm. 

Faca para carne com lâmina 
6" e cabo em polipropileno. Unidade 144 R$ 27,06 
Fio liso. Medida: 30 em. 

Faqueiro com 24 peças, em 
Unidade 35 R$ 31,26 

aço inox. 

Flanela de limpeza 
40x50cm- especificação: Unidade 5211 R$ 2,22 
100% algodão 40 x 50 em 

Forma em material de 
alumínio reforçado, 

Unidade 20 R$ 15,14 
tamanho grande formato 
redondo, com cone 24 

Fósforo com madeira 100% 
reflorestada caixinha de 
cartão impermeabilizado 

Pacote 2075 R$ 5,44 
com lixa impressa, pacote 
com 10 caixas contendo 40 
unidades cada, não tóxicos. 

Frigideira com 30 em de 
Unidade 107 R$ 44,87 

diâmetro 

Garfo de mesa, corpo em 
aço inoxidável, cabo em 

Unidade 600 R$ 1,65 
polipropileno, medindo 
aproximadamente 20 em. 

Garrafa térmica com 
torneira 12 litros feita em 
poliuretano, com abertura 

Unidade 124 R$ 171,51 
superior grande e bico 
dispensador inferior com 
válvula de rosquear. A 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

R$ 1.056,64 

R$ 2.961,72 

R$ 1.626,00 

R$ 3.896,64 

R$ 1.094,10 

R$ 11.568,42 

R$ 302,80 

R$ 11.288,00 

R$ 4.801,09 

R$ 990,00 

R$ 21.267,24 
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tampa superior permite fácil 
acesso ao interior da 
garrafa, facilitando a 
limpeza, além de permitir a 
entrada de pedras de gelo 
em tamanho maior. Nas 
cores azul e vermelha. Peso: 
1,4kg, altura : 40cm, 
diâmetro do garrafão: 26cm. 

Garrafa térmica de pressão 
em inox. capacidade: 1,8 
litros 

Garrafa térmica, material 
plástico, com capacidade de 
5 litros 

Isqueiro com gás tamanho 
maxi, com certificação do 
INMETRO em conformidade 
com o padrão ISO 9994, 
duração longa de até 3.000 
chamas. 

Jarra de plástico de 02 litros 
com tampa na cor 
transparente, vermelha e 
azul. Dimensões: 18,5 x 13,2 
x 22,8, em plástico 
polipropileno. 

Jarra, material : vidro, 
capacidade: 2 litros, 
aplicação: copa e cozinha 

Jarra plástica com tampa, 
capacidade de 3 litros 

Jogo de panelas com 5 peças 
em material de alumínio 

Jogo de potes com tampa 
para mantimentos 05 peças 
em plástico reforçado, 
borda reforçada que garante 
fácil fechamento e limpeza. 
Composição: pote quadrado 
pequeno alto de 1,2 litros; 
pote quadrado médio alto 
de 1,9 litros, pote quadrado 
grande alto de 5,6 litros, 
pote quadrado grande alto 
de 8,4 litros. 

Unidade 190 

Unidade 108 

Unidade 766 

Unidade 243 

Unidade 201 

Unidade 163 

Jogo 34 

Jogo 116 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

R$ 77,83 

R$ 46,58 

R$ 3,98 

R$ 18,33 

R$ 19,05 

R$14,67 

R$ 242,51 

R$ 60,80 

R$ 14.787,70 

R$ 5.030,64 

R$ 3.048,68 

R$ 4.454,19 

R$ 3.829,05 

R$ 2.391,21 

R$ 8.245,34 

R$ 7.052,80 
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Leiteira em alumínio 
capacidade de 02 litros 
formato cilíndrico com Unidade 140 R$ 29,17 
acabamento superficial 
polido. 

Leiteira, material alumínio, 
capacidade 5 lts formato 

Unidade 86 R$ 56,93 
cilíndrico, material cabo 
madeira 

LENÇOL DE SOLTEIRO COM 
ELASTICO. Especificação: 
Tecido 100% Algodão com Unidade 40 R$ 28,31 
elástico nas laterais. Tam: 88 
x 188 CM. Cor: Neutras 

LENÇOL DE SOLTEIRO 
ESTAMPADO. Especificação: 
Tecido 100% Algodão com 

Unidade 40 R$ 19,25 
fronha e acabamento com 
bainha nas laterais. Tam : 88 
x 188 CM. Cor: Neutras 

Lixeira com tampa redondo 
com 2 alça, de plástico alta 

Unidade 127 R$ 74,89 
resistência, capacidade de 
70 litros. 

Lixe ira Container 1.100 
litros, em plástico resistente, Unidade 10 R$ 1.634,81 
com tampa e rodízios. 

Lixeira hospitalar em 
plástico redonda com pedal 
e suporte de ferro, 
capacidade de 100 litros, nas 
cores branca, verde e preta Unidade 19 R$ 123,10 
material lixeira : polietileno 
de alta densidade, material 
do suporte e pedal : ferro 
galvanizado. 

Luva de proteção material 
nitrílica, aplicação limpeza, 
tipo punho longo, na cor 
amarela, acabamento palma 
antiderrapante, esterilidade Par 5044 R$ 12,40 
não esterilizada, 
características adicionais 
com forro. Pacote com 02 
und . Tamanhos P/M/G. 

Luva em látex, p/ 
Caixa 2566 R$ 31,18 

procedimento não estéril. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

R$ 4.083,80 

R$ 4.895,98 

R$ 1.132,40 

R$ 770,00 

R$ 9.511,03 

R$ 16.348,10 

R$ 2.338,90 

R$ 62.545,60 

R$ 80.007,88 
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Utilização em manipulação 
de alimentos. Caixa com 100 
unidades tamanho P/M/G. 

Luva em látex, p/ 
procedimento não estéril. 
Utilização em manipulação 
de alimentos. Caixa com 100 
unidades tamanho P/M/G. 
COTA RESERVADA PARA ME 
E EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO 111, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

MAMADEIRA. Especificação: 
250ml Bico de silicone 
macio, atóxico, antialérgico, 
esterilizável, inodoro. 

Marmitex de alumínio n •3 
com fechamento manual e 
tampa de papelão com 
capacidade para 850 ml. 
Embalagem, caixa com 100 
unidades 

Marmitex de Alumínio nº9 
com Tampa . É econômica 
por poder ser usada diversas 
vezes, sendo descartável. 
Capacidade: 1200ml. 
Medidas: 21,5cm x altura 
6,5cm. Fechamento através 
de máquina. Ca ixa com 100 
unidades. 

Máscara descartável dupla 
com elástico para uso 
culinário c/ 100und 

Pá coletora de lixo com cabo 
longo pá de lixo resistente e 
prática . Possui cabo longo 
inclinado a 90 graus, 
facilitando a coleta de 
resíduos 

Pá coletora de lixo em 
plástico- especificação: 
material coletor plástico 
resistente, material cabo 
aço revestido com plástico, 
comprimento cabo 85, 

Caixa 

Unidade 

Caixa 

Caixa 

Pacote 

Unidade 

Unidade 

202 

10 

188 

164 

5 

300 

98 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

R$ 31,18 

R$ 5,99 

R$ 39,25 

R$ 33,84 

R$ 35,41 

R$ 5,10 

R$ 5,35 

R$ 6.298,36 

R$ 59,90 

R$ 7.379,00 

R$ 5.549,76 

R$ 177,05 

R$ 1.530,00 

R$ 524,30 
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dimensões da pá 20x25cm, 
sem tampa. 

Palito de dente em sachê 
embalado individual 

Embalagem 5 R$19,07 
embalagem c/ 2.000 
unidades 

Palito para dente caixa com 
100 unidades produzido a Caixa 289 R$ 0,83 
partir de madeira,100%. 

Panela de pressão 30 lts com 
fechamento externo, o que 
proporciona muito mais 
segurança. Possui válvula de 
segurança em silicone que 

Unidade 21 R$ 746,74 
não resseca, além de 
paredes e tampa mais 
expressa . Em alumínio 
e/alça em baquelite atóxicos 
e antitérmico 

Panela de pressão, material 
em aço inoxidável 
capacidade para 07 litros 

Unidade 102 R$ 145,66 
material do cabo em 
baquelite, sistema de 
segurança 

Panela de pressão, material 
em aço inoxidável 
capacidade para 20 litros 

Unidade 25 R$ 378,21 
material do cabo em 
baquelite, sistema de 
segurança 

Pano de copa 100% algodão, 
alvejado, bordas com 
acabamento em overloque, 
alta absorção, dimensões 

Unidade 1571 R$ 2,94 
mínimas: 70 X 50 em. 
Etiqueta com dados de 
identificação do produto e 
marca do fabricante . 

Pano de copa atoalhado 42 x 
60cm. Estampas variadas 
95% algodão 5% poliéster. Unidade 1165 R$ 2,96 
42 X 60cm. Estampas 
diversas. 

Pano limpeza, material 
100% algodão comprimento Unidade 3410 R$ 3,41 
67, largura 40, cor branca, 

Prefeitura Municipal de Açailâ ndia 

R$ 95,35 

R$ 239,87 

R$ 15.681,54 

R$ 14.857,32 

R$ 9.455,25 

R$ 4.618,74 

R$ 3.448,40 

R$ 11.628,10 
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características adicionais, 
absorvente/lavável e 
durável 

Papeiro em material 
esmaltado, com cabo em 

Unidade 65 R$ 27,96 
material baquelite, tamanho 
1L 

Papel Toalha lnterfolhas Soft 
Sxl.OOOfls 100% Celulose. 
Folha simples duas dobras 
20g, fardo com 1.000 folhas Unidade 10 R$ 8,23 
de 20 em x 23 em, 100% 
fibras virgens de celulose 
virgem 

Peneira em material 
plástico, cabo em plástico, 
características adicionais Unidade 222 R$ 11,81 
tela fina tamanho do 
diâmetro grande 

Pente desembaraçador para 
cabelo, comprimento de 210 

Unidade 48 R$ 2,91 
mm, confeccionado em 
plástico. 

Pilão com socado r para 
temperos em ferro, altu ra Unidade 84 R$ 42,23 
12,8cm, diâmetro 11 em. 

Pilha AA Unidade 84 R$ 1,77 

Pilha AAA Unidade 52 R$ 1,94 

Pilha tipo C Unidade 10 R$ 5,55 

Pilha tipo 02 Unidade 10 R$ 13,29 

Placa sinalizadora : "Cuidado, 
Piso Molhado Mensagem 
também em inglês. Cor: Unidade 2 R$ 35,08 
amarela . Material : 
Polipropileno 

Plástico encerado 
estampado ou liso 100% PVC Metro 90 R$17,96 
gramatura 1Sg/ m2 

Pote de vidro transparente 
com tampa rosca plástica de 

Unidade 113 R$ 35,15 
boa vedação e capacidade 
de 11. 

Pote de vidro transparente 
com tampa rosca plástica de 

Unidade 147 R$ 19,73 
boa vedação e capacidade 
de 21. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

R$ 1.817,40 

R$ 82,30 

R$ 2.621,82 

R$ 139,68 

R$ 3.547,32 

R$ 148,68 

R$ 100,88 

R$ 55,50 

R$ 132,90 

R$ 70,16 

R$ 1.616,40 

R$ 3.971,95 

R$ 2.900,31 
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119 

120 

121 

122 

123 

Pote de vidro transparente 
com tampa rosca plástica de 
boa vedação e capacidade 
de 500 ml. 

Prato descartável com 
diâmetro mínimo 15 em. 
Embalagem: pacote com 10 
unidades, com dados de 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Prato descartável com 
diâmetro mín imo 21 em. 
Embalagem: pacote com 10 
unidades, com dados de 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Prato em material de vidro, 
aplicação para refeição, 
características adicional 
raso. 

Prato em plástico 
polipropileno, com abas, 
material resistente, atóxico, 
inodoro, insípido, com 
medidas de 
aproximadamente 22 em de 
diâmetro e 3 de 
profundidade. 

Prato vidro para refeição 
fundo em vidro 

124 transparente liso, sem 
ranhuras, medindo 19cm de 
diâmetro e 1,8cm de altura 

Prendedor para roupa, 
pacote com 12 unidades, 

125 material em plástico 
polipropileno, dimensões 
(prendedor) 17x34x82 mm. 
Registro para botijão a gás 
com mangueira; mangueira: 
deve ser de plástico PVC 
transparente, com tarja 

126 amarela, gravação do código 
NBR 8613 e o prazo de 
validade. Não pode ter 
dobras, e deve ter um 
comprimento mínimo de 40 

Unidade 65 

Pacote 298 

Caixa 460 

Unidade 907 

Unidade 1624 

Unidade 916 

Pacote 346 

Unidade 173 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

R$ 10,33 

R$ 2,01 

R$1,95 

R$ 10,46 

R$ 4,23 

R$ 5,87 

R$ 6,84 

R$ 32,07 

R$ 671,45 

R$ 598,98 

R$ 897,00 

R$ 9.487,22 

R$ 6.869,52 

R$ 5.376,92 

R$ 2.366,64 

R$ 5.548,11 
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em e máximo de 80 em. 
Regulador de 
pressão( registro): peça que 
regula a passagem do gás do 
botijão para a mangueira. 
No regulador deve constar a 
gravação do código NBR 
8473 do INMETRO. 

Rodo de madeira 40cm
especificação: com dupla 
borracha de alta resistência 
para puxar água, base 
plástica de espessura não 
inferior a 3 mm, 
corretamente esticadas e 
fixas a base do rodo, com o 
mesmo comprimento desta, 
devendo remover a água 
sobre superfície lisa e plana 
a primeira passada. O cabo 
deverá ser reforçado, 
confeccionado em madeira 
resistente, plastificado e 
perfeitamente adaptado à 
base. Dimensões: 40 em de 
largura da base do rodo e 
cabo com 1,20m de 
comprimento. 

Rodo push grandes 
dimensões: 51,8 x 3,5 x 9,5 
em perfil de borracha dupla, 
puxa mais água - alcança 
grandes espaços sem 
danificar móveis e paredes
presilhas para fixar pano 

Saco para cachorro quente 
pacote com 100 unidades 

Saco para pipoca pacote 
com 100 unidades 

Saco plástico transparente 2 
kg pct com 100 unidades. 

Sacola para embalagens de 
10 kg, pact. Com 100 
unidade 

Sacola para embalagens de 

Unidade 

Unidade 

Pacote 

Pacote 

Pacote 

Pacote 

1225 R$ 5,31 

212 R$ 21,73 

442 R$ 4,49 

250 R$10,54 

564 R$ 8,89 

242 R$ 27,34 

R$ 6.504,75 

R$ 4.606,76 

R$ 1.984,58 

R$ 2.635,00 

R$ 5.013,96 

R$ 6.616,28 

133 15 kg, pact. Com 100 Pacote 141 R$ 33,82 R$ 4.768,62 
unidades 
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Sacola para embalagens de 7 
Pacote 106 R$ 17,53 R$ 1.858,18 

kg pact. Com 100 unidades 

Sacolas para embalagens de 
3 kg pacote com 100 Pacote 247 R$ 25,33 R$ 6.256,51 
unidades. 

Tábua para corte de carne 
em material plástico 
resistente, tamanho grande. 
Dimensões (comp. X larg. X 

Unidade 124 R$ 65,43 R$ 8.113,32 
espessura) 400x320x9,5mm. 
Material : polietileno. Ideal 
para corte de carne, 
legumes, verduras, etc. 

Tacho material alumínio, 
capacidade para 30 lts, 

Unidade 53 R$ 316,97 R$ 16.799,41 
características adicionais 
com alça 

Tacho material alumínio, 
capacidade para 50 lts, 

Unidade 127 R$ 371,23 R$ 47.146,21 
características adicionais 
com alça 

Tapete de vinil 
emborrachado ou capacho 
emborrachado 
antiderrapante vulcanizado Unidade 184 R$ 143,77 R$ 26.453,68 
na parte superior e inferior, 
80cm de comprimento e 60 
de largura. 

Touca descartável 
sanfonada em tnt com Pacote 1165 R$ 6,04 R$ 7.036,60 
elástico, pacotes c/ 100. 

Vasilha em material plástico 
resistente, com tampa Unidade 122 R$ 14,36 R$ 1.751,92 
tamanho grande 2.500ml 

Vasilha em material plástico 
resistente, com tampa Unidade 122 R$ 25,66 R$ 3.130,52 
tamanho médio 1.500ml 

Vasilha em material plástico 
resistente, com tampa Unidade 120 R$ 45,60 R$ 5.472,00 
tamanho, pequeno 800ml 

Xícara de café, com pires. 
Especificação: em porcelana Jogo 56 R$ 87,66 R$ 4.908,96 
branca . Jogo com 12 peças. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 1.340.068,53 
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4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

4.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$) . 

---- - -- - -

4.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* 
,xx) 
4.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente . 
4.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem iguais ou 
inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal, constantes 
nos autos do processo 

S. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

5.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço global. 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habil itação, devidamente regulamentada 
pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo 
principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-f inanceira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federa 

7. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá duração de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura. 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Aça ilândia 
a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras 
modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

8.2. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produtos/serviços ora 
registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de Açailândia, será feita por intermédio 
de CONTRATO, observando-se o que segue: 
8.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos 
hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA ou ORDEM DE 
FORNECIMENTO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
8.2.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata 
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e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica, conforme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
8.2 .1.2. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 8.2 .1 acima, 
independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, parte 
integrante do edital, independente de transcrição, bem como esta Ata de Registro de Preços e 
a proposta de preços da empresa vencedora . 
8.3. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços 
poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da mesma. 
8.4 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital e seus anexos. 
8.4.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
administração convocará a empresa detentora da ata de registro de preços, para assinatura do 
termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação. 
8.4.2. O prazo de convocação estipulado no item 8.4.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 
8.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 
8.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Açailândia, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e no edital desta licitação. 

9. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

9.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
9.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 
9.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
9.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
9.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato. 

9.3. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente; 
9.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 
9.3.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de Fornecimento, 
durante o prazo de vigência deste contrato; 
9.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 
9.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
9.3.6. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
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9.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até OS (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 
9.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 
9.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
9.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe 
também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser 
trocado(s); 
9.3 .11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 
9.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato . 
9.4. Constituem responsabilidades da contratada: 
9.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 
9.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 
9.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à 
contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido 
à contratada, o valor correspondente. 
9.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
9.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M- Índice Geral de Preços de Mercado, 
da Fundação Getú lio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do 
fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a 
seguinte fórmula : 
VA = VDI / INI X INF onde: 
VA =Valor Atualizado VDI =Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP-M/FGV do mês do 
ressarcimento (índice final) 
9.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em 
lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do 
mesmo. 
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10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro do 
corrente ano ( ). 

11.- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

11.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 
78 da referida lei. 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. A Prefeitura Municipal de Açailândia, após o exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas na 
minuta do contrato, parte integrante do edital, independente de transcrição. 
12.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) serviço(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal 
e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 
12.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991 
12.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 
12.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 
12.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
12.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
12.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS- CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
12.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho. 
12.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
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recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 10.2 deste 
instrumento. 
12.3.1. Banco nQ: .... ... ..... . , 
Nome da institu ição: .. ... , 
Agência: ....... . , 
Conta-corrente : ........ . 
12.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista . Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 12.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s). 
12.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 
12.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
12.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma. 
12.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

13. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei nQ 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

14. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recu rsos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia, devidamente a serem 
classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros instrumentos 
hábeis. 

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

16. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 

16.1 Cada órgão (Gerenciador e/ou Participante) será responsável, respectivamente, pelo 
recebimento e aceitação de suas próprias solicitações e aquisições de produtos. 
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16.1.1. O objeto da presente licitação será recebido na forma abaixo: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com a 
especificação; e 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 
aceitação. 
c) O material deverá, obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a necessidade do órgão 
solicitante no local, data e hora, constante na Ordem de Fornecimento. 
d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. 
e) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seus Anexos. 
16.2. Todos os produtos de que trata esta licitação deverão obedecer às especificações 
constantes no Edital e seus Anexos. 
16.3. O fornecedor deverá informar a cada órgão a data e a hora para o recebimento dos 
produtos a serem entregues de acordo com as suas respectivas solicitações. 
16.4. A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão solicitante não 
implica em sua aceitação. 
16.4.1. Prazo de entrega: O prazo para fornecimento do produto será 03 (três) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da Ordem de Compras; 
16.4.2. O produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde 
que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas 
de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que 
comprometam a integridade do produto. 
16.5. Caso os produtos não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo 
ser retirados pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 01 (um) dia útil, contados da 
notificação encaminhada pelo órgão solicitante; mas, se a rejeição dos produtos ocorrer no ato 
da entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos produtos rejeitados. 
16.5.1. O produto recusado deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo máximo de 01 (um) 
dias útil da notificação encaminhada pelo órgão contratante, entregando os novos no mesmo 
endereço. 
16.6. Na nota fiscal de venda, emitida em 2 (duas) vias, deverão constar: a marca do produto, 
nº(s) do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total, os dados bancários e o 
número do empenho/contrato. Tais informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a 
produto, de modo a viabilizar a conferência; 
16.6.1. Se no ato da entrega dos produtos, a Nota Fiscal/Fatura não for aceita pelo órgão 
solicitante, devido a irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as 
necessárias correções, passando a contar o recebimento provisório a partir da data de sua 
reapresentação. 

17. REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Decreto Municipal n°. 140/2017 e alterações posteriores, que disciplina o Sistema de 
Registro de Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, 
sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 
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17.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma 
vez que a contratação será realizada por diferentes secretarias por ocasião do mecanismo de 
compras conjuntas. 
17.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 1S, inciso 11 

e §§ 12 a 62 da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo 0
• 140/2017 e alterações posteriores, 

possibilitará a execução referido objeto. 
17.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
f irmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Açailândia, com efeito de 
compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A empresa licitante que se recusar a assinar o contrato injustificadamente dentro do prazo 
de até OS (cinco) dias a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de Açailândia ou em 
assinar a Ordem de Compra, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta ou lance ofertado, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- se de modo 
inidôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal de Açailândia-MA, pelo prazo de até OS (cinco) anos. 

18.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibilidade da 
empresa ou interessado de se relacionar comercialmente com a Administração Pública 
Municipal de Açailândia . 
18.3. As demais cominações são aque las previstas na minuta do contrato, parte integrante do 
edital, independente de transcrição e na Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

19. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 

CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS 

19.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis. 

19.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas secretaria ou órgão contratante, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis. 
19.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pela contratante, possuirá poderes 
específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras 
atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual. 

20. UNIDADE FISCALIZADORA: 

20.1. Secretarias ou setores solicitantes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 020/2020 
ANEXO 11- Minuta da Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W _ 
Em de de _, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Açailândia, inscrita no CNPJ no 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, 
s/n°, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pelo, Sr(a) . 
____ _, portador da cédula de identidade nº e do CPF nº--------' 
resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s) , vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRONICO N° 020/2020 , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para 
o registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) visando a aquisição de 
utensílios, equipamentos de copa e cozinha e descartáveis de interesse desta Administração 
Pública, observando as condições e especificações constantes no Termo de Referência com 
base na Lei n° 10.520/02, Lei n° 123/2006 e ulteriores alterações, Decreto Municipal n° 134/2015, 
Decreto Municipal n° 136/2015, Decreto Municipal n° 155/2019 ulteriores alterações, Decreto 
Municipal n° 140/2017 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie: 

Nome empresarial: 

Cnpj: 

Endereço: 

(DDD) Telefone 

E-mail: 

Nome do representante legal: 

Cédula de identidade/órgão emissor: 

CPF: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

... 
VALOR TOTAL 

Observações: Nada a registrar 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 
1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o 
edital e seus anexos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2020 e a proposta de preços contendo os 
preços dos itens acima registrados. 
1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO I (Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes 
promoverem as aquisições de acordo com suas necessidades. 
1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos 
Participantes a adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
2.1. Sempre que julgar necessário o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes, solicitarão 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços o fornecimento dos produtos, na quantidade 
que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e celebração do 
Contrato correspondente. 
2.2. O Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor para a retirada da Nota de Empenho e ~ \ 
assinatura do Contrato, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, a contar da convocação. ~ 
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2.2.1. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar os contratos, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, na conformidade da 
legislação pertinente, bem como aplicação de penalidades previstas nesta ata e no edital. 
2.3 . O prazo de entrega do(s) produtos (s) é de 3 (três) dias úteis, a contar da data da solicitação. 
2.4. Os produtos objeto do Contrato serão recebidos, provisoriamente e definitivamente, pela 
CONTRATANTE, de acordo com as normas do artigo 73, 11, da Lei n.º 8.666/93 e do CONTRATO. 
2.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados na forma compatível para transporte, 
em embalagens de fábrica, lacrados pelo fabricante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 
3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, 
conforme dispõe o inciso 111 do § 3.º, do artigo 1S, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis, contados da data de recebimento da convocação. 
4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito por esta Administração Pública. 
4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às 
normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor adjudicado. 
4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por 
escrito, aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Açailândia, pelo prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais 
cominações legais. Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso 
da Ata de Registro de Preços. 
4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da 
execução do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
4.3 . O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata . 
4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá
lo durante o período da vigência desta Ata. 
4.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas 
em seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de 
regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada 
pela Internet. 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
S.l. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plena e fiel execução do fornecimento objeto 
da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. 
S.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 
a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 
periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as 
ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis 
para atendimento às necessidades desta Administração Pública . 
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c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo 
utilizar-se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo 
estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de 
penalidades, quando for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da 
Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições 
estabelecidas no Edital. 
g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como 
também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 
5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta 
Administração. 
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto será 
feito pelo Gestor do Contrato. 
6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal 
e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 
6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991 
6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 
6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 
6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 
6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
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Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho. 
6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste 
instrumento. 
6.3.1. Banco nº: ............. , Nome da instituição: Agência : .. ... ... ,Conta-corrente: ........ . 
6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s). 
6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 
6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma. 
6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por 
escrito, aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Açailândia, pelo prazo de até OS(cinco) anos e ainda será descredenciado do 
Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 
Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de 
Registro de Preços. 
7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, 
da Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo 
das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 
7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa 
no percentual estabelecido no edital convocatório . 
CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93 . 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão 
Gerenciador, através da Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações junto 
aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço de mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão 
Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não 
puder cumprir o compromisso deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento 
devidamente comprovado. 
8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de 
fornecimento dos produtos. 
8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador 
poderá convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.5. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 
CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 
a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retira r a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 
instrumento equ ivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 
f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços. 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de 
fornecimento, em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou 
ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
I) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contrad itório e 
a ampla defesa; 
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando
se o comprovante de recebimento; 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando
se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.º dia útil, a contar da publicação; 
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9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga do 
fornecimento dos complementos alimentares até a decisão final do órgão gerenciador, a qual 
deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 {trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido; 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão 
Gerenciador, se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de OS {cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 
10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições 
reguladas pelas Leis n.ºs 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações 
posteriores, nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 
10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma 
única vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 
10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 
tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas 
no Pregão, independentemente de transcrição. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 
11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
11.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
11.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1. O{s) preço{s) do{s) produto{s) registrado{s) com indicação do{s) fornecedor{es) será 
divulgado no sítio oficial do poder executivo de Açailândia-MA {www.açailândia.ma.gov.br) e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 
5º, § 1º, do Decreto nº 140/2017. 
12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial {art. 6º, ~ 

XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). ' 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 
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13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal 
nº 155/2019 ulteriores alterações, Decreto Municipal nº 140/2017 e ulteriores alterações, e 
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 
princípios gerais de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos . 

.................. ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

Orgão 

Sr(a)Representante 

Cargo/Função 
Testemunhas: 
Nome: CPF: 

Razão Social 

Sr(a) Representante 

Cargo/Função 

------------------------------ -------------------
Nome: CPF: -------------------
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PREGÃO ELETRÔNICO N!! 020/2020 
ANEXO 111- MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, 
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A EMPRESA 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam f irmar o 
presente Contrato, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, 
Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 
155/2019 ulteriores alterações, Decreto Municipal nº 140/2017 e ulteriores alterações, e 
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como 
pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo 

Órgão 

Cnpj 

Endereço 

Unidade administrativa 

Cnpj 

Endereço 

E-mail 

Representante 

Cargo/Função 

C.l. I Órgão 
emissor /Função 

CPF nº 

CONTRATADO 

Razão Social 

CNPJ n!! 

Endereço 

E-mail 

Representante 

Cargo/Função 

C.l. I Órgão emissor 

Cargo/Função 

CPF n!! 
CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato visa o fornecimento de utensílios, equipamentos de copa e cozinha e 
descartáveis de interesse desta Administração Pública 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
020/2020 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e 
ulteriores alterações, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto 
Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, Decreto Municipal nº 140/2017 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 
2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas no edital e seus anexos. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ ( .. . ). 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

(R$) (R$) 

... 
3.2. Da garantia de execução do contrato : 

3.2 .1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, 
o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária referente ao 
pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à 
adm inistração. 
3.3.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de 
multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não 
seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da 
diferença do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em 
que for notificada pela Prefeitura Municipal de Açailândia . 
CLÁUSULA QUARTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, classificada conforme 
abaixo especificado: 

Nota de empenho 

~alor global (R$) 
Fonte de recurso 

Órgão 

Unidade 

Função 

~ub-função 
Programa 

Projeto/atividade 

Natureza da despesa 
4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou f inanceiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
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conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 
em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro do corrente ano ( ). 
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA DO(S) 
PRODUTO(S) : 
6.1 Cada órgão (Gerenciador e/ou Participante) será responsável, respectivamente, pelo 
recebimento e aceitação de suas próprias solicitações e aquisições de produtos. 
6.1.1. O objeto da presente licitação será recebido na forma abaixo: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com a 
especificação; e 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 
aceitação. 
c) O material deverá, obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a necessidade do órgão 
solicitante no local, data e hora, constante na Ordem de Fornecimento. 
d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. 
e) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seus Anexos. 
6.2 . Todos os produtos de que trata esta licitação deverão obedecer às especificações 
constantes no Edital e seus Anexos. 
6.3. O fornecedor deverá informar a cada órgão a data e a hora para o recebimento dos produtos 
a serem entregues de acordo com as suas respectivas solicitações. 
6.4. A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão solicitante não implica 
em sua aceitação. 
6.4.1. Prazo de entrega : O prazo para fornecimento do produto será de 3 (três) dias úteis para 
produtos a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento; 
6.4.2. O produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde que 
comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de 
transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que 
comprometam a integridade do produto. 
6.5. Caso os produtos não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser 
retirados pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 01 (um) dia útil, contado da 
notificação encaminhada pelo órgão solicitante; mas, se a rejeição dos produtos ocorrer no ato 
da entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos produtos rejeitados. 
6.5.1. O produto recusado deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo máximo de 01 (um) 
dia útil da notificação encaminhada pelo órgão contratante, entregando os novos no mesmo 
endereço. 
6.6. Na nota fiscal de venda, emitida em 2 (duas) vias, deverão constar: a marca do produto, 
nº(s) do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total, os dados bancários e o 
número do empenho/contrato. Tais informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a 
produto, de modo a viabilizar a conferência; 
6.6.1. Se no ato da entrega dos produtos, a Nota Fiscal/Fatura não for aceita pelo órgão 
solicitante, devido a irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as 
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necessárias correções, passando a contar o recebimento provisório a partir da data de sua 
reapresentação . 
CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal 
e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 
7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 
7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 
7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 
7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 
7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho. 
7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste 
instrumento. 
7.2.1. Banco nº: ............ . 
7.2.2. Nome da instituição: ............ . 
7.2.3. Agência: ............ . . 
7.2.4. Conta-corrente: ....... .... . 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista . Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
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pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 
7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma. 
7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 
CLÁUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 
8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de 
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada . 
CLÁUSULA NONA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 
9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada . 
CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO 
DE PAGAMENTO: 
11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização 
do respectivo valor pelo IGP- M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula : 
VA = VDI / INI X INF onde: 
VA =Valor Atualizado VDI =Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data iniciaiiNF = IGPM/FGV na data final 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento. 
12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 
12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Açailândia . 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO: 
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14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 
14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas a secretaria ou órgão contratante, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
15.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 
15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato. 
15.3. Constituem obrigações da contratada: 
15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente; 
15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 
15.3.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de Fornecimento, 
durante o prazo de vigência deste contrato; 
15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes deste contrato; 
15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
15.3.6. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até OS (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 
15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 
15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe 
também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser 
trocado(s); 
15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 
15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato . 
15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 
15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 
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15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 
15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à 
contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido 
à contratada, o valor correspondente. 
15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M- Índice Geral de Preços de Mercado, 
da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do 
fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a 
seguinte fórmula: 
VA = VDI / INI X INF onde : 
VA =Valor Atualizado VDI =Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP-M/FGV do mês do 
ressarcimento (índice final) 
15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em 
lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do 
mesmo. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição jud icial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 
78 da referida le i. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS PENALIDADES: 
17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 
regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis: 
17.1.1. Advertência; 
17.1.2. Multa; 
17.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
17.1.4. Declaração de inidoneidade. 
17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na imprensa 
oficial. 
17.3. A contratada sujeitar- se- á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31º (trigésimo primei ro) dia 
de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/ execução deste contrato. 
17.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá 
a contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 
contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar 
de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até OS (cinco) anos. 
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17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente 
ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras 
cominações previstas neste instrumento. 
17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 
j ud icialmente . 
17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo 
prazo de OS (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos seguintes 
casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante : 
17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 
17.7.3. Rescisão do contrato . 
17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 
17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 
resultem prejuízos à contratante; 
17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 
17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
17.9. As sanções previstas nos itens 17.1.1, 17.1.3 e 17.1.4, poderão ser aplicadas juntamente 
com a do 17.1.2 deste instrumento. 
17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela 
contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 
contratada, serão publicadas na imprensa oficial. 
17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada 
de se relacionar com a contratante. 
17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS ILÍCITOS PENAIS: 
18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem preju ízo das demais cominações 
aplicáveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através 
de protocolo. 
19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS CASOS OMISSOS: 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações 
posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal 
nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 
21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores), 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO: 
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22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia- MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos . 

.................. ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

Orgão 
Sr( a) Representante 

Cargo/Função 
Testemunhas: 

Razão Social 
Sr(a) Representante 

Cargo/Função 

Nome: ______________________________ CPF: __________________ _ 

Nome: CPF: -------------------
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ANEXO IV- Minuta da Ordem de Fornecimento 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº CONTRATO Nº 

Empresa : _______ _ 

CNPJnº: ________ _ 

Endereço: _______ _ 
Telefone: ( ) ______ _ 

E-mail: -------------------
ATI. 
Sr(a). ________ _ 

Prezado(a) senhor(a), 
1. Autorizamos o fornecimento de ( ... ), de interesse da ( ... ), conforme item(ns) e 
quantidade(s) indicado(s) abaixo. 
1.1. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns) deverá(ão) atender as exigências mínimas 
contidas no termo de referência do edital da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 020/2020 realizada por esta prefeitura. 

2. Prazo máximo para entrega:-----------
3. Quantidade solicitada: 

VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

(R$) (R$) 

... 
Observação: O(s) item(ns) deverá(ão) ser, obrigatoriamente, idêntico(s) ao(s) constante(s) na 
proposta de preços. 

4. Local da entrega : _____ _ 

S. As despesas decorrentes desta ordem correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

Nota de empenho 

Valor global (R$) 

Fonte de recurso 
Órgão 

Unidade 

Função 

Sub-função 

Programa 

Projeto/atividade 
Natureza da despesa 

6. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de 
cada produto(s). Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva 
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ordem, bem como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), 
acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 
6.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal. 

6.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 
6.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
6.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
6.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
6.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 
6. 7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
7. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 
7.1 deste instrumento. 
7.2.1. Banco nº: .... .... ..... , Nome da instituição: Agência: ........ , Conta-corrente: ........ . 
8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões 
enumeradas no item 6 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do 
pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade 
expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) 
regularizada(s) . 
9. Vinculam- se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as 
cláusulas constantes na minuta do contrato da licitação identificada neste instrumento, 
bem como o termo de referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 
10. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
11. Observação(ões): 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

Código de controle: ____ ___J Usuário: ------
Termo de Ciência 
1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ 
fatura, as certidões de regularidade fiscal/ trabalhista (conforme estabelecido no item 6 
deste instrumento) e esta ordem (devidamente assinada). 
2) Declaro estar ciente das obrigações contraídas, principalmente quanto ao prazo 
máximo para entrega/execução, sob pena das combinações legais aplicáveis a espécie. 
3) Declaro ainda, estar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar-se- ão a 
partir do primeiro dia útil após confirmação do recebimento desta via e-mail ou 
presencialmente, a que ocorrer primeiro. 
Ciente em: / __ _J ____ _ 

...•...••......... ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

Termo de Ciência 

1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ 
fatura, as certidões de regularidade fiscal/ trabalhista (conforme estabelecido no item 6 
deste instrumento) e esta ordem (devidamente assinada). 
2) Declaro estar ciente das obrigações contraídas, principalmente quanto ao prazo 
máximo para entrega/execução, sob pena das combinações legais aplicáveis a espécie. 
3) Declaro ainda, estar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar-se- ão a 
partir do primeiro dia útil após confirmação do recebimento desta via e-mail ou 
presencialmente, a que ocorrer primeiro. 
Ciente em: / __ _...J ___ _ 

Orgão 
Sr( a) Representante 

Cargo/Função 

Razão Social 
Sr(a) Representante 

Cargo/Função 
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